
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1706/2022 

PROTOCOLO Nº 24892/2022

PROJETO DE LEI Nº 250/2022

EMENTA:“DISPOE SOBRE A CRIACAO DA BANDA DA GUARDA MUNICIPAL DE

ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR FABIO PAVONI   

PARECER LEGISLATIVO Nº 271/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fábio Pavoni propõe à apreciação Plenária, o Projeto de Lei

em epígrafe que dispõe sobre a “Dispõe sobre a criação da Banda da Guarda Municipal

de Araucária e dá outras providências.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz que “O

Projeto de Lei visa a criação da Banda de Música da Guarda Municipal de Araucária. A

proposta pretende levar à sociedade, diferentes modelos de apresentações musicais em

praças, parques e em diversas áreas públicas, resgatando, promovendo e valorizando a

cultura e a interação social no Município e região. ”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Contudo, em análise ao Projeto de Lei nº 250/2022 os arts. 1°, 2º e 3º

encontram-se  em  desconformidade  com  o  art.  41,  inciso  V,  da  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária,  pelo fato de que criam atribuições ao Comando da Guarda

Municipal e no art. 4° autoriza o Poder Executivo Municipal a adequar seu orçamento

para contemplar ações para implementação da Banda de Música da Guarda Municipal,

desta feita trata sobre a criação de despesas, sendo assim, a proposição deveria estar

acompanhada das declarações relacionadas na Lei de Responsabilidade Fiscal, arts. 16 e

17. E, ainda, o art.  5º estabelece atribuição ao Executivo Municipal  quando prevê a

instituição de regulamento próprio para a composição,  estrutura e funcionamento da

Banda de Música da Guarda Municipal.
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V -  criem  e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim,  a  determinação  para  realização  das  atribuições  dos  órgãos

públicos  diz respeito  à  organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,

adentra na matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece

por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal

em seu art. 61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”
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Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Em relação a imposição de despesa pública temos o seguinte:

LEI  MUNICIPAL  QUE,  DEMAIS  IMPÕE  INDEVIDO

AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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DOS  RECURSOS  DISPONÍVEIS,  PRÓPRIOS  PARA

ATENDER  AOS  NOVOS  ENCARGOS  (CE,  ART  25).

COMPROMETENDO  A ATUAÇÃO  DO  EXECUTIVO  NA

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO - ARTIGO 176,  INCISO I,

DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE

PROGRAMAS.  PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO

INCLUÍDOS  NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  (ADIN

142.519-0/5-00, rel. Des. Mohamed Amaro, 15.8.2007).

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração  pública  e,  ainda,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição   deve seguir   as determinações da  

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis  , sendo assim, indicamos a supressão do  

seguinte  termo:  “…,  revogadas  as  disposições  em  contrário”,  pois  a  cláusula  de

revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.
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Diante do previsto  no art.  52,  inciso I  e  II  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento as quais caberão lavrar o

parecer ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 17 de Novembro de 2022.

                     LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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